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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre que dispõe de isenção de ITBI E ISSQN aos beneficiários e as empresas responsáveis pela construção dos empreendimentos vinculados ao programa Minha Casa Minha Vida.



Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo consta que se pretende isentar do recolhimento do ITBI e do ISSQN os beneficiários e as empresas responsáveis pela construção dos empreendimentos vinculados ao programa Minha Casa Minha Vida.



Segundo a justificativa, visa o Projeto dar supedâneo ao programa do Governo Federal que em parceria com os estados, municípios, empresas e movimentos sociais, objetiva construir um milhão de novas moradias para população.


Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de julho de 2009.
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